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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº 114/2025	São Luís, 28 de novembro de 2025.



Senhora Presidente,

[bookmark: _Hlk204849566]Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória, que institui, no âmbito do Programa “Trabalho Jovem”, o Projeto “Agente Jovem do Desenvolvimento Social”, e dá outras providências.

A presente Medida Provisória tem o fim de atender as diretrizes estabelecidas nas Propostas de Governo 2024–2026, que priorizam o fortalecimento das políticas públicas de inclusão produtiva da juventude maranhense, com o condão de combater a pobreza e de reduzir as desigualdades sociais no âmbito do Eixo Capacitação do Programa Trabalho Jovem.

A iniciativa tem por finalidade qualificar e fortalecer a atuação dos jovens inseridos no Eixo Estágio Social do Programa, mediante capacitações complementares voltadas à formação cidadã, política e profissional, com ênfase nas áreas de direitos humanos, equidade de gênero, economia solidária, segurança alimentar e nutricional e empreendedorismo social.

As ações do Projeto “Agente Jovem do Desenvolvimento Social” visam ainda a potencializar o papel do jovem como agente multiplicador das políticas públicas de assistência social junto às comunidades em situação de vulnerabilidade, ratificando a priorização social e a promoção do protagonismo juvenil, no campo da formação continuada, inclusão produtiva e fortalecimento do capital social comunitário.

A medida propiciará maior articulação intersetorial entre a Secretaria de Estado da Indústria e Comércio – SEINC e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES, promovendo sinergia entre as políticas de geração de emprego e renda, redução da pobreza, combate à fome e desenvolvimento humano sustentável.

A relevância da matéria reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da eficiência, bem como a urgência decorre do princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade na realização de mudanças, visando ao melhor funcionamento da máquina administrativa.




A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, § 1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,




CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão































MEDIDA PROVISÓRIA Nº 525, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

[bookmark: _Hlk205550800][bookmark: _Hlk159429186]Institui, no âmbito do Programa “Trabalho Jovem” de que trata a Lei nº 11.384, de 16 de dezembro de 2020, o Projeto “Agente Jovem do Desenvolvimento Social”, e dá outras providências.

 	O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Eixo Capacitação do Programa “Trabalho Jovem”, o Projeto “Agente Jovem do Desenvolvimento Social”, com a finalidade de apoiar os jovens participantes do Eixo Estágio Social, mediante capacitações e cursos voltados à formação de agentes multiplicadores das políticas públicas de desenvolvimento social.

§ 1º O Projeto “Agente Jovem do Desenvolvimento Social” tem por objetivo complementar as ações do Eixo Capacitação do Programa “Trabalho Jovem”, promovendo a formação continuada em temas como:

I – formação política e cidadania;

II – direitos humanos;

III – equidade de gênero;

IV – combate à fome e à insegurança alimentar e nutricional;

V – economia solidária e empreendedorismo social.

§ 2º Os Agentes Jovens do Desenvolvimento Social atuarão em apoio aos órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal que executem políticas assistenciais, com o propósito de fortalecer a inclusão social, a autonomia econômica e a empregabilidade juvenil, por meio de ações junto às comunidades.

§ 3º O disposto nesta Medida Provisória constitui condição para participação nas ações complementares de capacitação do Programa “Trabalho Jovem”, visando à formação de multiplicadores das políticas públicas voltadas à redução da pobreza, da insegurança alimentar e das desigualdades sociais no Estado do Maranhão.

CAPÍTULO II

DO APOIO À CAPACITAÇÃO

Art. 2º A capacitação complementar será ofertada no âmbito do Eixo Capacitação do Programa “Trabalho Jovem” e consistirá em cursos de qualificação profissional e formação cidadã, ofertados de forma presencial, híbrida ou virtual, por meio de palestras, oficinas, videoaulas, podcasts e outros formatos definidos pelas secretarias executoras, conforme o perfil assistencial de cada comunidade.

§ 1º A capacitação será destinada aos jovens previamente selecionados e aprovados pela Comissão Técnica de Avaliação, instituída no âmbito da Secretaria de Estado de Indústria e Comércio – SEINC.

§ 2º O Eixo Capacitação contará com a cooperação técnica da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES, responsável pela execução das ações formativas do Projeto “Agente Jovem do Desenvolvimento Social”, em articulação com a Secretaria de Estado da Indústria e Comércio – SEINC e demais órgãos e entidades parceiras.

CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Art. 3º Para ser selecionado nas ações complementares de capacitação voltadas à formação do “Agente Jovem do Desenvolvimento Social”, o candidato deverá:

I – estar regularmente cadastrado e selecionado no Programa “Trabalho Jovem”;
II – encontrar-se em efetiva execução das atividades do Eixo Estágio Social, em órgãos ou entidades da administração pública estadual ou municipal que desenvolvam ações de assistência e desenvolvimento social.

Parágrafo único. Permanecem aplicáveis os demais critérios de elegibilidade previstos na Lei nº 11.384, de 16 de dezembro de 2020, e no regulamento do Programa “Trabalho Jovem”.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES DOS CURSOS COMPLEMENTARES

Art. 4º As ações complementares de capacitação do Projeto “Agente Jovem do Desenvolvimento Social” deverão observar as seguintes diretrizes temáticas:

I – cidadania e assistência social;

II – trabalho e empreendedorismo;

III – saúde e segurança alimentar e nutricional.

Art. 5º Os cursos de capacitação terão carga horária mínima de 20 (vinte) horas, sendo coordenados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES, podendo ser realizados em parceria com outros órgãos estaduais, instituições de ensino e Organizações da Sociedade Civil.

Art. 6º Os estagiários participantes das ações de capacitação complementares do Projeto serão monitorados pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, em âmbito estadual e municipal, para execução de atividades socioeducativas junto a comunidades em situação de vulnerabilidade social e econômica.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Os Agentes Jovens do Desenvolvimento Social  poderão ser cedidos temporariamente a outros órgãos ou entidades públicas, visando fortalecer a intersetorialidade das políticas de assistência social com as demais políticas públicas estaduais.

Art. 8º As ações do Eixo Capacitação, no âmbito do Programa “Trabalho Jovem”, serão objeto de monitoramento e avaliação conjunta pela Secretaria de Estado de Indústria e Comércio – SEINC e pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES, devendo ser realizados relatórios mensais de acompanhamento dos resultados, metas e impactos alcançados junto aos municípios do Maranhão.

Art. 9º Para fins desta Medida Provisória, considera-se jovem a pessoa com idade entre 17 (dezessete) e 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.384, de 16 de dezembro de 2020.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.
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CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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